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PARTE D

 TRIBUNAL DA COMARCA DA GUARDA

Aviso n.º 8455/2014
Ao abrigo do disposto no n.º 6 do artigo 55.º, do Decreto-Lei 

n.º 49/2014, de 27 de março, e no n.º 2 do artigo 36.ºda Lei n.º 62/2013, 
de 26 de agosto, é publicado, em anexo ao presente aviso, e dele faz parte 
integrante, o mapa de turnos (de setembro de 2014), do serviço urgente 
previsto no Código de Processo Penal, na lei de cooperação judiciária 
internacional em matéria penal, na lei de saúde mental, na lei de proteção 
de crianças e jovens em perigo e no regime jurídico de entrada, perma-
nência, saída e afastamento de estrangeiros do território nacional, que 
deva ser executado aos sábados, nos feriados que recaiam em segunda 
feira e no 2.ºdia feriado, em caso de feriados consecutivos.

11 de julho de 2014. — A Juíza Presidente, Dr.ª Maria Alexandra 
Xavier Ferreira Guiné.

ANEXO

Serviço de Turno da Comarca da Guarda 

 Secções

Sábado, 6 de setembro de 2014  . . . . . . Almeida. 
Sábado, 13 de setembro de 2014  . . . . . Celorico da Beira. 
Sábado, 20 de setembro de 2014  . . . . . Figueira de Castelo Rodrigo. 
Sábado, 27 de setembro de 2014  . . . . . Gouveia. 

 207965966 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA 
DE OLIVEIRA DE AZEMÉIS

Anúncio n.º 193/2014

Processo n.º 2503/11.2TBOAZ
Insolvência de pessoa singular (apresentação)

Insolvente: Neusa Maria Ribeiro Brandão Figueiredo.

Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-
cados em que é insolvente: Neusa Maria Ribeiro Brandão Figueiredo, 
estado civil: Desconhecido, NIF 136750176, Endereço: Rua de Ferreira 
de Castro, 328, Nogueira de Cravo, 3700 -770 Nogueira de Cravo — Oli-
veira de Azeméis, e administrador da insolvência António Francisco 
Cocco Seixas Soares, Endereço: Avenida do Visconde Barreiros, 77, 
5.º, 4470 -151 Maia.

Ficam notificados todos os interessados de que o processo supra 
identificado foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por decisão 
proferida em 10 de julho de 2014, nos termos do artigo 230.º, n.º 1, 
alínea a), do Código da Insolvência e da Recuperação de Empresas, 
por se mostrar elaborado o rateio final e os credores nele contemplado 
pagos.

Efeitos do encerramento: os aludidos nas alíneas a) a d) do n.º 1 do 
artigo 233.º do CIRE.

11 de julho de 2014. — A Juíza de Direito, Dr.ª Liliana da Silva 
Sá. — O Oficial de Justiça, Isabel Pinho.

307960692 

PARTE E

 ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM DE COIMBRA

Declaração de retificação n.º 748/2014
Por ter sido publicado com inexatidão o edital n.º 543/2014, inserido 

no Diário da República, 2.ª série, n.º 118, de 23 de junho de 2014, 
relativo à abertura de concurso para admissão à candidatura ao curso 
de mestrado em Enfermagem de Reabilitação, retifica -se que onde se 
lê «10 vagas para os Titulares do curso de Pós -Licenciatura de Espe-
cialização em Enfermagem de Reabilitação concluído na ESEnfC (que 
terão creditação)» deve ler -se «10 vagas para os titulares do curso de 
pós -licenciatura de Especialização em Enfermagem Reabilitação con-
cluído na ESEnfC (que terão creditação de acordo com o Decreto -Lei 
n.º 115/2013, de 7 de agosto)».

14 de julho de 2014. — A Presidente, Maria da Conceição Saraiva 
da Silva Costa Bento.

207963851 

 Declaração de retificação n.º 749/2014
Por ter sido publicado com inexatidão o edital n.º 533/2014, inserido 

no Diário da República, 2.ª série, n.º 117, de 20 de junho de 2014, re-
lativo à abertura de concurso para admissão à candidatura ao curso de 
mestrado em Enfermagem de Saúde Materna e Obstetrícia, retifica -se 
que onde se lê «10 vagas para os Titulares do curso de Pós -Licenciatura 
de Especialização em Enfermagem de Saúde Materna e Obstetrícia con-
cluído na ESEnfC (que terão creditação)» deve ler -se «10 vagas para os 
titulares do curso de pós -licenciatura de especialização em Enfermagem 

de Saúde Materna e Obstetrícia concluído na ESEnfC (que terão credita-
ção de acordo com o Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto)».

14 de julho de 2014. — A Presidente, Maria da Conceição Saraiva 
da Silva Costa Bento.

207963746 

 ISCTE — INSTITUTO UNIVERSITÁRIO DE LISBOA

Despacho n.º 9497/2014

Regulamento específico de avaliação de conhecimentos
 e competências dos mestrados da Escola de Gestão

1 — Âmbito
O presente regulamento especifica as normas e os procedimentos 

da avaliação de conhecimentos e competências dos cursos de 2.º ciclo 
da Escola de Gestão do ISCTE -IUL. É enquadrado e complemen-
tado pela legislação em vigor (Decreto -Lei n.º 74/2006 de 24 de 
março, Decreto -Lei n.º 107/2008 de 25 de junho, e pelo Decreto -Lei 
n.º 115/2013 de 7 de agosto republicado), pelo Regulamento Geral de 
Avaliação de Conhecimentos e Competências (RGACC), pelo Código 
de Conduta Académica (CCA) e por outros normativos internos do 
ISCTE -IUL.

Este regulamento não inclui a UC Dissertação de Mestrado, que é 
regida por regulamentação própria.
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2 — Critérios e métodos de avaliação aplicados nas unidades cur-
riculares

a) Cada Unidade Curricular deve entregar aos alunos, no início das 
aulas, a respetiva Ficha de Unidade Curricular, onde devem estar cla-
ramente definidas as regras de avaliação.

b) O método de avaliação deve ter em conta as duas componentes 
principais previstas para o trabalho do aluno numa unidade curricular: 
o contacto com o docente e o trabalho autónomo do aluno (individual 
e, eventualmente, de grupo).

c) O método de avaliação vigente em cada unidade curricular deve 
incluir a realização, por cada aluno, de uma ou mais provas formais de 
avaliação. Consideram -se “provas formais de avaliação” atividades como 
trabalhos escritos, testes, exames ou apresentações orais.

d) A FUC deve especificar qual ou quais provas formais fazem parte 
da avaliação de conhecimentos e competências dos alunos nessa unidade 
curricular, e qual o peso de cada prova na avaliação final.

e) Das provas formais de avaliação a realizar por cada aluno na 
unidade curricular, pelo menos uma deve ser escrita e pelo menos uma 
deve ser individual (pode ser a mesma), devendo a FUC especificar qual 
ou quais. A componente de avaliação individual tem obrigatoriamente 
um peso não inferior a 50 % na nota final. Por outro lado, o exame da 
época normal não poderá ter um peso superior a 70 % na nota final da 
Unidade Curricular.

f) A assiduidade e a participação nas aulas podem ser também pon-
deradas na avaliação, devendo estes critérios e o seu peso na avaliação 
final serem definidos na FUC. Nos mestrados full -time, por regra e se 
a FUC for omissa nesse ponto, exige -se uma assiduidade de 80 % das 
aulas. Ressalvam -se as exceções assinaladas no Artigo 8.º (“situações 
de exceção”) do RGACC do ISCTE -IUL.

g) Testes intermédios
Em cada período letivo poderá haver uma semana de interrupção das 

aulas na qual as unidades curriculares que sejam de 3 ECTS possam 
realizar os seus exames, bem como outras possam, caso o entendam, 
marcar testes intermédios.

h) Nota mínima na avaliação individual
Por norma, e caso não esteja especificado de outra forma na FUC, 

para obter aprovação na unidade curricular o aluno terá de obter um 
mínimo de 8.5 valores em cada uma das provas (ou conjunto de pro-
vas) individuais, sem o que, mesmo que na agregação do conjunto de 
instrumentos de avaliação obtenha média ponderada positiva, reprovará 
na unidade curricular em época normal.

Só provas (ou conjuntos de provas) com uma ponderação igual ou 
superior a 30 % da nota final podem ter nota mínima.

i) Publicação de resultados
Os resultados finais de uma unidade curricular terão de estar dispo-

níveis 72 horas antes da data do respetivo exame de 2.ª época (época 
de recurso).

3 — Prazos, Exames e época especial
a) A avaliação exclusivamente por exame deverá sempre ser possível 

para todas as UCs, com exceção daquelas que indiquem expressamente o 
contrário na respetiva FUC, independentemente de também utilizarem a 
avaliação contínua, avaliação periódica ou uma combinação das duas.

1) A não existência de avaliação exclusivamente por exame numa 
UC é uma situação de exceção e, como tal, deverá estar devidamente 
fundamentada. O coordenador de uma UC que pretenda aplicar esta 
regra tem de requerer autorização ao(s) Diretor(es) de Curso(s) em 
que a UC funciona, com parecer positivo da Comissão Pedagógica 
de Escola.

2) A autorização referida no número anterior é comunicada aos Ser-
viços Académicos e é renovada automaticamente todos os anos letivos, 
salvo indicação em contrário.

3) Nas UCs abrangidas pelos números 2 e 3 acima: i) a época de 
recurso pode ser também utilizada para completar a avaliação contínua 
ou periódica, caso isso esteja previsto na respetiva FUC; ii) a época 
especial não se aplica.

4) À época normal de exames só podem aceder os alunos que cum-
pram os requisitos prévios da UC quanto à assiduidade e quanto às notas 
mínimas das provas individuais já realizadas.

5) Cada unidade curricular tem uma época de exames finais (época 
de recurso) para os alunos que não tenham realizado com sucesso a 
avaliação na época normal, a realizar logo após o final da época normal 
de avaliação.

6) O calendário de avaliação é fixado pelo Diretor do Curso e divul-
gado aos Docentes e Alunos no início do ano letivo.

7) As datas das provas formais de avaliação de conhecimentos e 
competências de cada unidade curricular deverão ser comunicadas 
aos alunos o mais tardar na fase inicial do período letivo em que essa 
unidade curricular se insere.

8) Existe uma época especial, aplicável a UC`s que contemplem a 
modalidade de avaliação exclusivamente por exame, nas datas fixadas 
pelo calendário referido no ponto 7.

9) A época especial de avaliação destina -se a alunos que estejam 
regularmente inscritos no 2.º ano curricular do mestrado e que, com a 
aprovação em, no máximo, 24 ECTS nesta época (excluindo projeto/
dissertação), possam terminar o ciclo de estudos. Excetuam -se os casos 
previstos no Artigo 8.º do RGACC. Para que a conclusão do ciclo de 
estudos em questão seja uma possibilidade efetiva, o aluno deve solicitar 
admissão a época especial para a totalidade das UC’s correspondentes ao 
referido máximo de 24 ECTS, em pedido expresso a efetuar junto dos 
Serviços Académicos, do que os coordenadores das UC’s respetivas de-
verão ser informados em tempo útil. Não são contabilizados para efeitos 
do cálculo dos 24 ECTS, os ECTS relativos às Unidades Curriculares 
de dissertação/trabalho de projeto.

10) Consulta de provas
Após a afixação das classificações das provas de avaliação escritas, 

será facultado o acesso de cada aluno à respetiva prova, corrigida e 
classificada, sob a forma de, pelo menos, uma sessão de consulta das 
provas, com dia e hora marcados pelo docente. Os alunos interessados 
em consultar as provas terão de se inscrever para tal, nos 2 dias úteis 
seguintes à publicação dos resultados, junto do respetivo secretariado 
do Curso.

4 — Melhorias
1) Qualquer aluno que obtenha aprovação numa unidade curricular 

poderá solicitar a admissão para melhoria de classificação, em pedido 
expresso a efetuar junto dos Serviços Académicos, sendo o coordenador 
da unidade curricular informado. Esta possibilidade é objeto de uma taxa 
para a respetiva execução.

2) Para a generalidade das UC`s, em que existe possibilidade de ava-
liação exclusivamente por exame, o pedido de melhoria apenas poderá 
ocorrer uma vez para cada unidade curricular e a avaliação respetiva só 
poderá ser realizada na época de recurso do mesmo ano letivo em que 
foi obtida a aprovação na UC.

3) Caso a UC não preveja a avaliação exclusivamente em exame, 
o pedido de melhoria de nota implica a sujeição, na sua totalidade, às 
regras de avaliação periódica ou contínua para ela definidas.

4) O número máximo de inscrições de um aluno para efeitos de me-
lhoria de nota, numa mesma época, é a correspondente a 18 ECTS.

5 — Transição para o ano letivo seguinte
Nos mestrados de 120 ECTS, apenas poderão transitar para o ano 

letivo seguinte (realização do projeto/dissertação), os alunos que não 
tenham em atraso um número de unidades curriculares correspon-
dente a mais do que 18 créditos (ECTS) do 1.º ano. Os alunos que não 
preencham esta condição terão de se inscrever de novo no 1.º ano do 
mestrado.

Nos mestrados de 102 ECTS, apenas poderão transitar para o ano 
letivo seguinte (realização do projeto/dissertação), os alunos que não 
tenham em atraso um número de unidades curriculares correspondente a 
mais do que 12 créditos (ECTS) do 1.º ano. Os alunos que não preencham 
esta condição terão de se inscrever de novo no 1.º ano do mestrado.

6 — Defesa do projeto/dissertação
Os alunos só podem defender a dissertação ou trabalho de projeto 

quando concluídas com sucesso todas as restantes unidades curriculares 
do curso.

7 — Entrada em vigor
O presente regulamento, aprovado pela Comissão Pedagógica da 

Escola de Gestão, em 17 de setembro de 2013, e ratificado pela Co-
missão Permanente do Conselho Pedagógico do ISCTE -IUL em 21 de 
novembro de 2013 entra em vigor, em todos os mestrados da IBS, no 
ano letivo 2013/2014.

21 de novembro de 2013. — O Reitor, Luís Antero Reto.
207964945 

 Despacho n.º 9498/2014
Por despachos de 12 de junho de 2014 do Reitor do ISCTE — Instituto 

Universitário de Lisboa:
Ana Catarina de Carvalho Nunes — autorizada a manutenção do 

contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado na 
categoria de professora auxiliar neste Instituto, com efeitos a partir de 
25 de julho de 2014.




